PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º             , DE 2013
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Susta a aplicação do art. 25 da Instrução Normativa nº 6, de 3 de abril de 2012, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no art. 25 da Instrução Normativa nº 6, de 3 de abril de 2012, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que revogou os itens 5.4. e 6 da Instrução Normativa SDA nº 4, de 5 de fevereiro de 2001, que trata da metodologia de análise da razão isotópica que especifica em produtos e subprodutos das plantas do ciclo fotossintético.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
A utilização e o processamento do vinagre remonta há milênios. Há registros históricos informando que as legiões romanas bebiam uma mistura de vinagre (acetum) e água, durante as suas longas incursões militares.
Hoje em dia, o termo “ácido acético” é usado para descrever o principal elemento do vinagre, visto que o vinagre é obtido pela fermentação acética de líquidos alcoólicos, tais como o vinho. Entretanto, o vinagre pode ser obtido de diversos outros elementos, tais como: o arroz, a maçã, o álcool, dentre outros.
Vale destacar que esse processo natural é relativamente simples: quando se deixa aberta uma garrafa de vinho num aposento tépido, por várias semanas, forma-se uma película sobre a superfície do vinho. Esta película é composta de células bem compactadas, micro-organismos chamado de Acetobacter aceti que estão presentes no ar se proliferam naturalmente. Eles se fixam no vinho por ser um bom ambiente em que se multiplicar. Os cientistas o qualificam como aeróbica, o que significa que não consegue sobreviver sem oxigênio. 

É importante destacar que os vinagres de vinho tinto ou branco produzidos pelas indústrias nacionais desde o ano de 1.890 até o ano de 2.001, foram compostos da mistura de vinagre de álcool com vinagre de vinho em proporções diversas conforme cada fabricante, que utilizavam o processo natural de fabricação, sendo os mais consumidos por satisfazer o gosto do brasileiro. Isso ocorreu pelo fato do Brasil produzir em abundancia o álcool de cana-de-açúcar e o vinho com bem menor produção.
A regulamentação desses produtos ocorreu em meados ano de 2001, com a edição da Instrução Normativa n.º 4, de 05/02/2001 com a introdução pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do produto popularmente denominado Agrin (Agrin Tinto e Agrin Branco) no mercado de vinagres, com todas as características dos produtos que já existiam e de acordo com o hábito brasileiro de consumo de vinagres e que pudesse ser saudável e ao mesmo tempo de custo acessível. 
Algumas indústrias então utilizando em seu processo de fabricação, os mesmo métodos tradicionais que conservam todo o sabor e benefícios desse produto, preparado com o puro vinho de uvas sem conservantes na produção do ‘Agrin’, que foi definida sua composição pelo Ministério da Agricultura como sendo uma mistura composta por 90% de fermentado acético de álcool e 10% de fermentado acético de vinho tinto ou branco, puro, com acidez acética volátil mínima de 4,0g/100ml, para a obtenção do vinagre. Produto que manteve a preferência do brasileiro e estava sendo exportado para diversos países, com destaque para o Japão – a Terra do Sol Nascente, onde existe uma rigorosa exigência nos padrões de qualidade de produtos alimentares.
Em 2005, por razões puramente de busca de lucros comerciais, grande parte da indústria vinagreira abandonou a industrialização e comercialização do vinagre de álcool com vinho, o Agrin, passando, então a produzir e comercializar tão somente dois produtos: o vinagre de álcool com muito corante denominado – Escuro – declaradamente imitando o Agrin Tinto e  o vinagre de álcool com menos corante denominado – Claro – declaradamente imitando o Agrin Branco. Na verdade retirando o vinho da composição e adicionando corante industrializado de caramelo, fato infeliz que gerou engano ao consumidor brasileiro nas compras. 
São incomparáveis as propriedades nutricionais em se adicionar vinho em relação ao corante caramelo, a normativa em questão, ainda considera vários tipos de adições ao vinagre de álcool (Anexo 1 da IN n.º 6), com aromas, com mel, com sucos de frutas (limão, etc.), sucos de vegetais, condimentos, tudo isso em conjunto ou separadamente em proporções bem inferiores a 10%. E incoerentemente extingue o uso de vinho (usado com 10% no Agrin), sendo o vinho um produto indicado por nutricionistas e médicos, por suas qualidades nutricionais e antioxidantes, superiores a maioria dos produtos permitidos pela Normativa serem incorporadas no vinagre de álcool, e infinitamente mais seguro nutricionalmente que o corante caramelo.
Diante do exposto acima, se é admitido pelo Ministério da Agricultura o uso de corante caramelo com vinagre de álcool, contrariando a orientação do Art. 104 do Decreto n.º 99.066, de 8 de março de 1.990, que declara : “Ao vinagre não poderá ser adicionado caramelo ou outro tipo de corante”, permitindo um produto que confunde o  consumidor na escolha entre o vinagre de álcool (incolor) e vinagre de álcool com corante, exoticamente denominado ‘colorido’ na Normativa  n.º 6, a composição de vinagre de álcool com vinho, o Agrin, deve permanecer, vinagre de maior qualidade, natural, sem corante, mais nutritivo, adicionado de vinho.
Contrariando a tendência mundial em privilegiar o consumo de produtos naturais e saudáveis, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) editou a Instrução Normativa nº 6, de 3 de abril de 2012, que estabelece os padrões de identidade e qualidade e a classificação dos fermentados acéticos, que revogou os itens 5.4 e 6 da Instrução Normativa SDA n.º 04, de 5 de fevereiro de 2001, que regulamentava o Agrin, quebrando uma tradição e um hábito brasileiro de consumo centenário de vinagre de álcool com vinho, através do Art. 25, tudo sem nenhuma justificativa.
Assim sendo, e no uso das atribuições que o art. 49, V, da Constituição Federal confere ao Congresso Nacional, para sustar atos do Poder Executivo que exorbitem do poder de regulamentar, ou dos limites da delegação legislativa, é que vimos propor o presente projeto de decreto legislativo, solicitando o valioso apoio de nossos nobres pares desta Casa para a sua aprovação, garantindo, assim, a continuidade da produção e da comercialização do vinagre, denominado Agrin, devido às suas excelentes propriedades naturais e medicinais.
Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2013.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
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